
,STADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROJETO DE LEI N9 04/82.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

ASSINAR CONTRATO COM O ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL~ ATRAVÉS DA SE

CRETARIA DE EDUCAÇÃO DENTRO DO

PROGRAMA PROMUNICÍPIO.

ELO I JOÃO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Erechim~ Esta-

do do Rio Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no

Artigo 60~ Inciso II da Lei Orgânica do Municipio~ que a Câmara Mu

nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 19 - É o Executivo Municipal autorizado a assinar Contrato

com o Estado do Rio Grande do Sul~ através da Secretaria

de Educação~ no valor de CR$ 836.000~00 (Oitocentos e
trinta e seis mil cruzeiros) para:

a) Equipar Unidades Escolares do Ensino Regular de 19

Grau da Rede Municipal: CR$ 500.000~00 (Quinhentos
mil cruzeiros);

b) Atualização e aperfeiçoamento de recursos humanos pa-

ra o Ensino de 19 Grau: CR$ 336.000~00 (Trezentos e
trinta e seis mil cruzeiros).

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário~ esta Lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 08 DE MARÇO DE 1982.
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CONTRATO QUE CELEBRAM O ~STA
DO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRA
VÊS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ~
E O !1UJJICÍPIO DE

VISANDO A

O Estado do Rio Grande do Sul) doravante 0eno~i-
nado ESTADO, através da Secretaria de Educação, neste 3to re-
presentado por seu Secretário, e o Município de

, repressnt3do ?or seu Prefeito Sr.
doravante denominado MUNICl-

PIO, deliber31D firmar o Dresente contrato mediante as cláusu _
las seguintes:

cLÁUSULA FRH1EIRA

O MUNICÍPIO se compromete ~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO .SUL

SECRETARIA DA EDU CAÇA0

CLÁUSULA SEGUNDA

Fazem parte integrante deste Contrato os segul!2
tes documentos:
1. Lei da Câmara Municipal que autoriza o Executivo a contra

tar com o Estado do Rio Grande do Sul.
2. Plano de aplicação, cronograma físico-financeiro, ofício

indicando o responsável técnico pela execução das obras e
lou serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para -2. 8xecuçao e/ou s2~vi~os menClO-
nados na Cláusula Primeira, a Secretaria de Educação contri-
buirá com a importância de Cr$ (

), cUJo paga-- -wento sera efetuado a~os a assina~ura deste insLru~ento.

cLÁuSUk'. 0U.':"RT;'

h des?esa do ~resente
dos seguintes recursos:

- -con~~3~~ CQ~~er3 ~
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ESTADO DO RIO GRMJDE DO SUL

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

cLÁUSULA QUINTA

Fl.3

As obras e/ou serviços deverão ser iniciados, no
maxlmo, dentro de 10 (dez) dias consecutivos a partir da data
da autorização para o início das obras e/ou servlços devendo
as mesmas estarem concluídas no prazo de ( )

, contados a partir do décimo dia da data da autorjza~o.
S ÚNICO - O MUNICípIO poder~ pedir prorrogação de prazo pelos

motivos 3baixo referidos, desde que solicitad~ a
prorrogação antes de decorrido o pr~zo p~ra ~ con-
clusão das obras e/ou serviços.
- fato da Administração;
- força maior;
- C3S0 fC>l""'tuito:
- circunstâncias especlals, a juízo do ESTADO.

Caberá ã Secretaria de £ducação visToriar e 3têS
~ar se os recursos foraD 3~lic2dos dê ~cordo co~ o est3belçci
do ~2~-e C0nTr~to.
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ESl ADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

CLÁUSULA SÉTI11A

FI. 4

É facultado ao ESTADO rescindir o presente con-
-rato caso as obras e/ou serviços não estiverem sendo execu

~ados com inteira obediência as suas Cláusulas, ficando o Mu

-icípio obrigado a restituir a importância recebida.

CLÁUSULA OITAVA

O MUNICípIO assume o compromisso de prestar con
tas do recurso, de acordo com a legislação atinente.

CLÁUSULA NONA

Fica eleito o Foro de Porto Alegre para as açoes
elativas ao presente contrato.

cLÁUSULA Dl:CIMA

o presenTe instrumento entrará em vigor na data



r.
~~1;' ,
fltc&!! \'~J.~~" .~/j.
~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

FI. 5

de sua assinatura.

E, por estarem acordes, as partes assinam o pre-
sente Contrato na presença de duas testemunhas.

Porto Alegre,

SECRETÁRIO DE EDUCAÇAo

PREFEITO MUNICIPAL DE

TESTEMUNHAS:
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